


Ministério da Educação[image: ]
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO

PROAES • PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS
DASD• DIRETORIA DE ATENÇÃO À SAÚDE DO DISCENTE
[bookmark: _heading=h.t525cc8m6vo0]
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 09/2026 – PROAES/UFMA
APOIO À PARTICIPAÇÃO DISCENTE EM EVENTOS E ATIVIDADES ACADÊMICAS, DE ESPORTE, LAZER E CULTURA
A Pró-Reitoria de Assistência Estudantil (PROAES) da Universidade Federal do Maranhão (UFMA), no uso de suas atribuições legais, torna pública a presente retificação do Edital nº 09/2026 – PROAES/UFMA, nos seguintes termos:

1. DO ITEM 4.2 – AJUDA DE CUSTO
1.1 Alteração do item 4.2.7
Passa a vigorar com a seguinte redação:

4.2.7 Considerando a abrangência multicampi da UFMA, ficam estabelecidos os seguintes valores máximos (teto) de ajuda de custo por discente e por evento:
(TABELA MANTIDA CONFORME EDITAL)

§1º Os valores acima correspondem ao limite máximo de concessão, podendo o valor efetivamente concedido ser inferior, conforme análise técnica da solicitação.

§2º A definição do valor a ser concedido considerará, especialmente:
I – As informações prestadas no formulário de solicitação;
II – O detalhamento das despesas previstas;
III – A natureza e a relevância da atividade;
IV – A disponibilidade orçamentária.

§3º Em caráter excepcional, mediante justificativa devidamente fundamentada e dentro dos prazos estabelecidos neste Edital, os valores poderão ser ajustados, respeitada a disponibilidade orçamentária e a análise técnica da demanda.

1.2 Alteração do item 4.2.8
4.2.8 O pagamento da ajuda de custo será realizado preferencialmente antes da realização da atividade, podendo ocorrer em momento posterior, conforme o fluxo administrativo e a disponibilidade orçamentária e financeira da Instituição.

2. DA PARTICIPAÇÃO COMO OUVINTE
Incluir os itens:
4.2.1.6 A concessão de ajuda de custo para participação na condição de ouvinte/participante estará limitada a até 01 (uma) solicitação por discente a cada ano corrente, condicionada à disponibilidade orçamentária.
4.2.1.7 As solicitações na condição de ouvinte/participante terão caráter subsidiário, sendo analisadas após o atendimento prioritário aos(às) discentes que participarem na condição de apresentadores(as) de trabalho.

3. DO ITEM 4.3 – TRANSPORTE INSTITUCIONAL
3.1 Alteração do item 4.3.6
4.3.6 O prazo de até 05 (cinco) dias úteis refere-se exclusivamente à análise inicial da solicitação pela PROAES, quanto ao atendimento dos requisitos deste Edital, não abrangendo a efetiva disponibilização do transporte institucional.

3.2 Inclusão do item 4.3.10
4.3.10 O processo de análise das solicitações de transporte institucional observará as seguintes etapas:
I – Análise documental pela PROAES;
II – Encaminhamento ao setor responsável pelo transporte institucional;
III – Retorno à PROAES para deliberação final;
IV – Comunicação ao solicitante.
Parágrafo único. Os prazos poderão variar conforme a disponibilidade logística, a necessidade de elaboração de orçamento, a complexidade da demanda e o volume de solicitações, não se aplicando prazo fixo para essa etapa.
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4.3.11 O transporte institucional será concedido conforme a viabilidade da solicitação, considerando o número de participantes, a distância do deslocamento e a organização dos recursos disponíveis.
§1º Quando a solicitação envolver um número reduzido de discentes ou não for viável disponibilizar transporte institucional, o pedido poderá ser indeferido nessa modalidade.
§2º Nesses casos, a PROAES poderá avaliar a concessão de ajuda de custo financeira, conforme as regras deste Edital.

4. DO ITEM 7.2
Passa a vigorar com a seguinte redação:
7.2 A PROAES realizará a análise inicial da solicitação e comunicará o deferimento ou indeferimento do pedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da demanda pelo setor, sem prejuízo de etapas posteriores necessárias à execução do apoio solicitado.

5. DO ITEM 8 – DOS RECURSOS
Incluir:
8.6 Se o recurso não for enviado dentro do prazo, o pedido será encerrado.
8.7 Não será aceito novo pedido igual a outro que já tenha sido indeferido.
8.8 O(a) discente somente poderá apresentar nova solicitação, após indeferimento, se corrigir as pendências que motivaram a decisão anterior e dentro do prazo de recurso previsto neste Edital.
8.9 Solicitações reapresentadas sem a devida correção das pendências poderão ser indeferidas automaticamente.

6. DOS ANEXOS – FORMULÁRIOS
6.1 Anexo I – Ajuda de custo
Incluir campo de detalhamento das despesas, com os seguintes itens:
– Inscrição – valor estimado
– Hospedagem – valor estimado
– Alimentação – valor estimado
– Passagens (quando não atendido por transporte institucional) – valor estimado
– Demais custos de deslocamento – valor estimado

6.2 Anexo II – Transporte
Incluir no formulário o item:
6. DOCUMENTOS ANEXADOS (OBRIGATÓRIO)
( ) Comprovante do evento (edital, programação, convite ou equivalente)
( ) Comprovação de vínculo com a atividade (quando aplicável)
( ) Comprovante de inscrição (se houver)
( ) Comprovante da condição de autor(a) ou coautor(a) responsável pela apresentação do trabalho
( ) Outros: ___________________________

7. DO ANEXO IV – FLUXO
7.1 Alteração do item 5
Onde se lê:
“A PROAES realizará a análise técnica da solicitação”
Leia-se:
“A PROAES realizará a análise inicial da solicitação”

7.2 Alteração do item 6
Onde se lê:
“Resultado da solicitação”
Leia-se:
“Resultado da análise inicial da solicitação”

7.3 Alteração de prazo
Onde se lê:
“até 03 (três) dias úteis”
Leia-se:
“até 05 (cinco) dias úteis”

7.4 Alteração do pagamento
Onde se lê:
“pagamento realizado em até 15 dias úteis após aprovação”
Leia-se:
“pagamento realizado preferencialmente antes da atividade, podendo ocorrer posteriormente, conforme disponibilidade orçamentária e fluxo administrativo”

8. DISPOSIÇÕES FINAIS
Incluir:
O presente Edital não se destina ao financiamento de projetos de pesquisa, atividades de pesquisa continuada ou custeio de ações vinculadas diretamente a projetos institucionais de pesquisa, devendo tais demandas ser atendidas no âmbito dos respectivos projetos, sob responsabilidade dos(as) coordenadores(as) e/ou unidades acadêmicas competentes.
Parágrafo único. Não serão concedidos apoios para solicitações que, ainda que vinculadas a eventos, tenham como finalidade principal o desenvolvimento, execução ou manutenção de atividades típicas de pesquisa.

9. DISPOSIÇÃO FINAL
Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital nº 09/2026 – PROAES/UFMA.

São Luís – MA, 04 de maio de 2026.




Danilo Francisco Corrêa Lopes
Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis – PROAES/UFMA
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